
 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº XXX/XXX 

 

ANEXO II - DIRETRIZES DE UTILIZAÇÃO PARA COBERTURA DE 

PROCEDIMENTOS NA SAÚDE SUPLEMENTAR 

 

18. DERMOLIPECTOMIA 

1. Cobertura obrigatória em casos de pacientes que apresentem abdome 

em avental decorrente de grande perda ponderal (em consequência de 

tratamento clínico para obesidade mórbida ou após cirurgia de redução 

de estômago), e apresentem uma ou mais das seguintes complicações: 

candidíase de repetição, infecções bacterianas devido às escoriações 

pelo atrito, odor fétido, hérnias, etc. 

 

 


